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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR: 
 

O objeto da Licitação nº 53/2019, Pregão Presencial nº 43/2019, à empresa FOCHESATTO VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA por ter sido declarada vencedora pela Pregoeira e Equipe de Apoio na modalidade supramencionada. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA USO NA REDE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SEC. MUN. DA 
SAÚDE. 

 

Fornecedor 619-FOCHESATTO VEICULOS E PECAS LTDA 

Item Produto Un Qtd Vlr Uni Vlr Tot 

1 VEÍCULO DE PASSEIO NOVO, ZERO KM, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 
BRANCA, ANO/MODELO 2019, MOTOR FLEX (GASOLINA 75 CV/ETANOL 80 
CV), 5 LUGARES, AIR BAG FRONTAL DUPLO, FREIOS ABS+EBD, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, RODAS DE LIGA LEVE 14", COM PROTETOR DE 
CÁRTER. AR CONDICIONADO, TAPETES DE BORRACHA, ALARME ANTI 
FURTO, TRAVA ELÉTRICA NAS QUATRO PORTAS, VIDROS ELÉTRICOS NAS 
PORTAS DIANTEIRAS. MAÇANETAS, ESPELHOS RETROVISORES E PARA-
CHOQUES DA COR DO VEÍCULO. GARANTIA DE 3 ANOS LIVRE DE KM 
RODADA. MARCA: FORD  MODELO: KA SE 1.0 

UND 1,00 R$ 42.300,00 R$ 42.300,00 

    Total R$ 42.300,00 

 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

O presente Contrato é por tempo determinado, com início a partir da assinatura do mesmo até o término do período 

da garantia do objeto. 
 

DO PRAZO DE ENTREGA: 
O prazo de entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do Contrato, prazo este que poderá 

vir a ser prorrogado uma única vez, pelo mesmo período, desde que seja requerido pela licitante de forma motivada 
e durante o transcurso do prazo inicial e aceita pelo Município. 

 
DO LOCAL DE ENTREGA:  

O veículo deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, sita à Rua Silva Jardim, 505, Centro, no horário das 08h às 

11h30min e das 13h30min às 17h. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa decorrente deste pregão correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat.Desp Despesa Cód. 

2019 8 4 8 244 209 2024 1053 344905252000000 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 2760 

         EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

482 

         Manutenção da Secretaria de 

Assistência Social. 

 

2019 8 4 8 244 209 2024 1258 344905252000000 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 2759 

         EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

451 

         Manutenção da Secretaria de 

Assistência Social. 

 

 

          

 

DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e seu recebimento definitivo pelo 

Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal do 
objeto entregue, ou juntamente com esta. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 
Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 
 
 

Nova Bassano, 19 de agosto de 2019.                                      
 

 

 
 

                
                                                                                                                 IVALDO DALLA COSTA 

                                                                                Prefeito Municipal  


